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LIDO EM PLENÁRIO
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|| 11| 11111| 11 Hl "Indica ao Executivo Municipal a

PROTOCOLO GERAL 1511 preeminente necessidade de proceder a
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.-iND 282/2017 instalação de braços de luz e reposição de

lâmpadas queimadas no perímetro

urbano das ruas paralelas à BR153.

Senhor Presidente,

Indico na forma regimental, após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rocha Moreira, a presente

indicação objetivando a instalação de braços de luz e reposição de lâmpadas

queimadas no perímetro urbano das ruas paralelas à BR153.

JUSTIFICATIVA

Os moradores e empresários da região, vem sofrendo com a ausência de luminárias

nas vias públicas, causando assim, grande insegurança causada peia ausência de

iluminação no local. Essa situação vem favorecendo as ações de vândalos, onde, as

pessoas que por ali trafegam no período noturno tornam-se vulneráveis a assaltos,

causando pânico e desconforto dos moradores daquela região.

É importantíssimo que o Poder Público ofereça um serviço de iluminação pública de

qualidade, pois, é essencial para a qualidade de vida e na promoção da segurança

pessoal e do património do munícipe.

Portanto, pedimos encarecídamente que seja sanado o problema, gerando

tranquilidade as pessoas que por ali trafegam.
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Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente
indicação, e do bom senso do Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de

estima e apreço.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador César da Farmácia, aos 06 dias do mês de Novembro de 2017.

Vereador CÊS
DEM
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